
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
 
  
 
 
 
 
 
Indicação nº 82/2007 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício 
nesta Casa Legislativa, em conformidade com suas atribuições regimentais, 
indica que seja efetuado o lançamento ex officio de toda e qualquer tributação 
cujo fato gerador decorra, direta ou indiretamente, do reconhecimento da área 
territorial do bairro do Piúca como sendo pertencente a Joanópolis, sob pena de 
incidir-se em renúncia tributária. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
É certo, absolutamente inquestionável, que a área do 

bairro do Piúca pertence a Joanópolis; precisos levantamentos cartográficos de 
campo o demonstram. Embora Vargem tenha interposto absurda ação judicial, é 
certo que não obteve qualquer decisão liminar; portanto a situação que deve ser 
levada em conta hoje é aquela estabelecida pela lei: a área pertence à Joanópolis. 
Assim, a tributação deve, obrigatoriamente, ser lançada, sob pena de 
reconhecimento de RENÚNCIA TRIBUTÁRIA. Demais considerações serão 
desenvolvidas em plenário. 
     

Joanópolis, 19 de junho de 2007. 
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 

 



Ofício GAB nº 281/07 
   
 
 

Joanópolis, 05 de julho de 2007 
 
 

 Senhor Presidente, 
 
 
 

Em atenção a indicação nº 82/07, de autoria do 
Vereador Benedito Ignácio Giudice, informamos que realizamos todos 
os procedimentos possíveis e legais. 

O Setor de Arrecadação notificou todo o comércio e 
residência localizado no bairro Piúca e estaremos efetuando os 
lançamentos dos impostos ex officio. 

 Aproveito o ensejo para reiterar nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

José Garcia da Costa 
Prefeito Municipal  

  
 
 
 
 
 
 Excelentíssimo Senhor 
 Domingos Laureano Floriano 
 Presidente da Câmara Municipal de Joanópolis 
 Joanópolis – S.P. 


	Vereador 

